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SINDICATO DOS TRAB NO COM ATACAD E VAR DO NOR EST MAT G, CNPJ n. 32.945.768/0001-24, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDOR DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
SINCAD - MT, CNPJ n. 08.401.015/0001-73, neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de março de 2022 a 28 de fevereiro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de março.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPRESAS DO 
COMÉRCIO ATACADISTA E A TODOS OS EMPREGADOS INTEGRANTES DA CATEGORIA 
ECONÔMICA REPRESENTADA PELO SINDICATO PROFISSIONAL, com abrangência territorial em Alta 
Floresta/MT, Cláudia/MT, Colíder/MT, Guarantã do Norte/MT, Itaúba/MT, Lucas do Rio Verde/MT, 
Marcelândia/MT, Matupá/MT, Peixoto de Azevedo/MT, Santa Carmem/MT, Sinop/MT, Sorriso/MT, 
Terra Nova do Norte/MT e Vera/MT.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO SALÁRIO NORMATIVO E REAJUSTE SALARIAL  
 
 

3.1. O SALÁRIO NORMATIVO (PISO) dos trabalhadores abrangidos por esta Convenção é de 
R$ 1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais) a partir de 01.03.2022. 

3.1.1. Os salários dos empregados que recebem valores acima do PISO NORMATIVO da 
categoria, receberão reajuste salarial de 10% (dez por cento). 



3.1.2. Acaso as empresas não tenham dado aumento salarial aos seus empregados de forma 
espontânea, os valores calculados de forma retroativa referentes ao reajuste agora acordado 
poderão ser pagos divididos em até 04 (quatro) parcelas mensais iguais e consecutivas. 

3.1.3. Os aumentos salariais dados pelas empresas aos seus empregados antes de firmada a 
presente convenção serão considerados como adiantamento de dissídio, ou seja, não 
precisarão as empresas aumentar novamente o salário de seus empregados, salvo, se o 
aumento dado de forma espontânea for inferior ao estabelecido nessa Convenção, hipótese em 
que a empresa deverá dar aumento até alcançar o percentual aqui acordado. 

3.1.4. Aos empregados que foram contratados após 01/03/2021, receberão reajuste e ganho 
real proporcional, conforme tabela abaixo, ao tempo de sua admissão, ressalvando que, 
considera-se mês completo aquele em que tiver 15 dias ou mais de sua admissão conforme 
tabela abaixo: 

  

MESES 
PERCENTUAL DE 

REAJUSTE % 

12 10,00 % 

11 9,16 % 

10 8,33 % 

09 7,50 % 

08 6,66 %  

07 5,83 % 

06 5,00 % 

05 4,16 % 

04 3,33 % 

03 2,50 % 

02 1,66 % 

15 dias ou mais 0,83 % 

  

3.2. Os empregados que forem contratados para trabalharem em regime parcial de horas 
deverão receber proporcionalmente ao número de horas trabalhadas. 

3.3. Para incentivar a contratação do PRIMEIRO EMPREGO, (considerado aquele que procura 
seu primeiro emprego e que, portanto, não tem experiência nenhuma), o empregado contratado 
nessa condição e com idade acima de 16 anos, receberá, mensalmente, o valor correspondente 
ao salário mínimo nacional no decorrer dos 06 (seis) primeiros meses de trabalho na empresa. 
Após esse período, passará a ser obedecido o PISO NORMATIVO da categoria. 

3.4. O empregado contratado a título de experiência por período igual ou inferior a 90 (noventa) 
dias terá como remuneração inicial o equivalente a 01 (UM) SALÁRIO-MÍNIMO NACIONAL. 

3.5. Não haverá desigualdade salarial entre homens e mulheres que prestem serviços ao 
mesmo empregador exercendo idêntica função, com mesma produtividade e mesmo tempo de 
serviço, conforme art. 461 da CLT. 



  

As demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2023 permanecem 
inalteradas. 

 

 

 

ADAUTO VIEIRA DE PAULA  
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SINDICATO DOS TRAB NO COM ATACAD E VAR DO NOR EST MAT G  

 

 

 

PAULO CESAR COELHO BACKES  

Presidente  

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDOR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - SINCAD - MT  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR022421_20222022_05_17T17_29_18.pdf

